
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0016474-83.2011.815.2001 — 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital
RELATOR:    Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado em substituiçaõ ao Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE: Francisco Hildeberto Nunes de Oliveira.
ADVOGADO: Franciclaudio de França Rodrigues (OAB/PB 12.118)
APELADO: Estado da Paraíba, representado por seu procurador Alexandre Magnus F.
Freire.

AÇÃO  ORDINÁRIA.  DESCONSTITUIÇÃO  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  POLICIAL MILITAR.  EXCLUSÃO
A BEM DA DISCIPLINA. PUBLICAÇÃO NO BOLETIM
INTERNO. VALIDADE. AFASTAMENTO POR EXTENSO
LAPSO  TEMPORAL.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO  PARA  EVENTUAIS  AÇÕES  CONTRA  A
FAZENDA  PÚBLICA.  PRAZO  QUINQUENAL.
INTELIGÊNCIA  DO  DECRETO  N.  20.910/32.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO.

- “O prazo para propositura de ação de reintegração de policial
militar  é  de  5  (cinco)  anos,  a  contar  do  ato  de  exclusão  ou
licenciamento, nos termos do Decreto 20.910/32, ainda que se
trate de ação ajuizada em face de ato nulo.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, por  unanimidade,  em  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível em face de sentença proferida pelo
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, na Ação Ordinária de Desconstituição
de  ato  administrativo  ajuizada  por  Francisco  Hildeberto  Nunes  de  Oliveira, que
reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição da pretensão desconstitutiva.

Irresignado,  o  promovente  apresentou  recurso  apelatório
alegando que o ato administrativo não foi publicado em órgão oficial e não respeitou o
contraditório, razão pela qual estaria nulo, não gerando efeitos. Incabível, portanto, o



reconhecimento da prescrição. Pleiteia, por fim, a reforma da sentença (fls. 66/71). 

Contrarrazões às fls. 88/92.
A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  fls.  100/105,

opinando pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença.

É o relatório.

VOTO.

Afirma  o  promovente  que  ingressou  nos  quadros  da  Polícia
Militar  em  29/03/1985  e  nela  permaneceu  até  12/08/1992,  quando,  mediante  ato
administrativo publicado no BOL PM nº 148/1992, foi excluído “Ex Officio a bem da
disciplina” (fl.13) em razão de diversas transgressões disciplinares e da constância de
punições, que caracterizaram a incompatibilidade para as atividades da Polícia Militar.

Aduz,  ademais,  que  o  ato  de  exclusão  não  foi  precedido  do
devido processo legal e não foi publicado em órgão oficial, de modo que sua nulidade é
evidente, pleiteando a desconstituição do ato e a sua recondução à atividade.  

O  magistrado,  por  sua  vez,  reconheceu  a  existência  da
prescrição no caso em tela. 

Irresignado, o recorrente afirma que não se aplica a prescrição
porquanto  o  ato  é  inexistente,  pendente  de  publicação  oficial  e  de  observância  do
princípio Constitucional do contraditório. 

Pois bem.

Ocorre que,  tendo fluído praticamente  dezenove anos após a
exclusão do militar a bem da disciplina, o demandante se socorre do Judiciário visando
à desconstituição do ato e sua recondução à atividade na Polícia Militar. Sobre o tema,
convém destacar que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de
que os atos administrativos publicados em boletim interno são válidos, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. PUBLICIDADE DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO. [...]
2.  É  válida  a  publicação  da  portaria  que  instaurou  o  procedimento  de
apuração no boletim informativo interno. Precedentes. [...] (STF, MS 22127,
Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 30/06/2005, DJ 19-
08-2005)

Neste sentido, é a partir desse ato que tem início a contagem do
prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.  

Com efeito, considerando que o próprio promovente apresentou
o  boletim  interno  datado  de  12/08/1992,  em que  consta  a  sua  exclusão  a  bem da
disciplina (fl.13), é desta data que deve contar o prazo previsto no Decreto mencionado.



Sendo assim,  não há  dúvidas  de  que  o  promovente  teve  ciência  inequívoca  do  ato
praticado e teria até 13/08/97 para rever o ato e questionar o seu conteúdo, contudo, não
o fez, ajuizando a ação apenas em 12/04/2011.

Ora, no caso em tela, o promovente deixou transcorrer cerca de
dezenove  anos após  a  exclusão  “a  bem da  disciplina”  sem qualquer  manifestação,
estando, pois,  prescrita a sua pretensão de desconstituição do ato administrativo,
ainda que supostamente considerado nulo, e, consequentemente, a sua recondução.

O STJ corrobora:

PROCESSUAL CIVIL.  VIOLAÇÃO  À  LEI  ORGÂNICA DO
DISTRITO  FEDERAL.  SÚMULA  280/STF.  RECURSO
ESPECIAL.  ALÍNEA  "C".  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DA
DIVERGÊNCIA.  POLICIAL  MILITAR.  EXCLUSÃO  DOS
QUADROS  DA  POLÍCIA  MILITAR.  PRESCRIÇÃO  DO
FUNDO  DE  DIREITO.  OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES  DO
STJ.  1.  Trata-se  de  pedido  de  reintegração  de  Policial  Militar  do
Distrito Federal no qual o agravante afirma que o ato de exclusão foi
nulo,  ante  a  alegada  incompetência  da  autoridade  que  o  praticou,
devendo  ser  afastada  a  prescrição  quinquenal.  [...]  5.  O  acórdão
recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal
Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula
83/STJ. 6. "O prazo para propositura de ação de reintegração de
policial militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão ou
licenciamento, nos termos do Decreto 20.910/32, ainda que se trate
de  ação  ajuizada  em  face  de  ato  nulo" (AgRg  no  REsp.
1.167.430/AM, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma,
DJe 13/12/10). 7. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp
17.732/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
13/03/2012, DJe 12/04/2012)(grifou-se).

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  MILITAR  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS.
REINTEGRAÇÃO A CARGO PÚBLICO. ATO NULO. DECRETO
ESTADUAL  4.131/1978.  ANÁLISE  DE  LEI  LOCAL.
IMPOSSIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.
DECRETO 20.910/32. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADA.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO. A
análise  da alegação de  que o  Decreto Estadual  4.131/78 permite  a
anulação de ato ilegal a qualquer tempo, não dispensa a apreciação da
norma local, medida vedada na via estreita do Recurso Especial, a teor
da Súmula 280 do STF, aplicável ao caso por analogia.  2. O prazo
para propositura de ação de reintegração de policial militar é de 5
(cinco) anos,  a contar do ato de exclusão ou licenciamento,  nos
termos do Decreto 20.910/32, ainda que se trate de ação ajuizada
em face de ato nulo. Precedentes. Não se prestam como paradigmas,
aptos  à  comprovação  de  divergência  jurisprudencial,  os  acórdãos
proferidos  em  Mandado  de  Segurança  e  Recurso  Ordinário  em
Mandado de Segurança, porquanto, nessas searas, é possível apreciar
as  normas  de  direito  local  e  constitucional,  bem como  o  contexto
fático-probatório dos autos, o que é inviável no âmbito do Recurso
Especial.4. Agravo Regimental desprovido. (STJ AM 2009/0228258-
2, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Julgamento: 23/11/2010, T5
2- Publicação: DJe 13/12/2010)(grifou-se).



Esta Corte de Justiça, por sua vez, não destoa do entendimento
sedimentado dos Tribunais Superiores:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.
POLICIAL MILITAR. AFASTAMENTO DA CORPORAÇÃO POR
LONGO  PERÍODO  DE  TEMPO.  PRESCRIÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO  PARA  EVENTUAIS  DEMANDAS  CONTRA  A
FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.
APLICAÇÃO DO DECRETO Nº  20.910/32.  MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos termos do
art. 1º do Decreto 20.910/32, todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,
prescreve em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originaram. -  "O prazo para propositura de ação de reintegração
de policial militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão
ou licenciamento, nos termos do Decreto 20.910/32, ainda que se
trate  de  ação  ajuizada  em face  de  ato  nulo  " (AgRg no  Resp.
1.167.430/AM, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma,
DJe 13/12/10). -  A pretensçao exibitória de documentos se submete
ao  mesmo  prazo  prescricional  aplicável  à  pretensão  a  ser
perseguida  na  demanda  principal.  (TJPB  –  AC  0090081-
95.2012.815.2001 – Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho – 2ª
Câmara Cível 11/04/2017)

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  POLICIAL  MILITAR.  EXCLUSÃO  DA
CORPORAÇÃO. ALEGAÇÃO DA APLICAÇÃO DA TEORIA DO
ÔNUS DA PROVA.  ADOÇÃO PELO SENTENCIANTE.  PLEITO
PARA  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  DESFAVORÁVEL  À  PRETENSÃO  RECURSAL.
INTIMAÇÃO  DO  AUTOR  PARA MANIFESTAÇÃO.  INÉRCIA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. — (...).  —
Não  constitui  qualquer  ilegalidade  o  ato  de  licenciamento
publicado em Boletim da Polícia  Militar,  conquanto  o  apelante
teve ciência inequívoca do deferimento do seu licenciamento no
referido  ato.  (TJPB –  AC 0112416-11.2012.815.2001  –  Rel.  Des.
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  –  4ª  Câmara  Cível  –
06/03/2017)

Isso  posto,  deve  ser  mantida  a  sentença  que  reconheceu  a
prescrição no caso em tela.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) Relator e o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.



Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

                                                       João Batista Barbosa
                                           RELATOR / Juiz convocado



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0016474-83.2011.815.2001 — 1ª Vara da Fazenda Pública
da Capital.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível em face de sentença proferida pelo
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital, na Ação Ordinária de Desconstituição
de ato administrativo ajuizada por Francisco Hildeberto Nunes de Oliveira em face do
ESTADO DA PARAÍBA, que reconheceu,  de ofício,  a  ocorrência  da prescrição da
pretensão desconstitutiva.

Irresignado,  o  promovente  apresentou  recurso  apelatório
alegando que o ato administrativo não foi publicado em órgão oficial e não respeitou o
contraditório, razão pela qual estaria nulo, não gerando efeitos. Incabível, portanto, o
reconhecimento da prescrição. Pleiteia, por fim, a reforma da sentença (fls. 66/71). 

Contrarrazões às fls. 88/92.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  fls.  100/105,
opinando pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator


